
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00011.20240313/0002-48

 
Aos vinte e nove dias do mês de abril de dois mil e vinte e quatro, após a revisão
detalhada e Contratação, a Sra. Antonia Amanda Quadro de Morais, Ordenadora de
Despesas  do  Fundo  Municipal  de  Assistencia  Social,  HOMOLOGA  a  Dispensa
Eletrônica nº 08/24/PD, para que produza seus efeitos legais e jurídicos.
 
Este processo foi conduzido em estrita conformidade com a Lei nº 14.133/2021,
observando  rigorosamente  as  disposições  do  Art.  75,  §  3º,  que  exige  a
transparência por meio da publicação de avisos em sítios eletrônicos oficiais. Além
disso,  seguimos  as  diretrizes  do  Art.  72,  que  estipula  a  necessidade  de  uma
documentação  completa  e  adequada,  garantindo  a  aderência  aos  princípios  de
eficiência e economicidade conforme as normas de contratação pública.
 

RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO
 

07.765.651/0001-11 - ELIAS DE PAULA JUNIOR

Item Descrição Marca Qtd. Und. V.
Ref.

V.
Unit.

V.
Total

1 Kit 
natalidade 
(kit bebê)

não se
aplica

150.0 KIT 289,19 275,00 41.250,
00

Total............................R$ 41.250,00

Homologado para ELIAS DE PAULA JUNIOR inscrita no CNPJ/MF Nº 07.765.651/0001-11,
pelo melhor valor de R$ 41.250,00 (quarenta e um mil, duzentos e cinquenta reais), em
29/04/2024.

 
 

 
assinado eletronicamente

Antonia Amanda Quadro de Morais
Ordenadora de Despesas do Fundo

Municipal de Assistência Social
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